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LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 875/2013 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 036/2013 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPORTIVOS NAS MODALIDADES DE FUTSAL, 
BASQUETEBOL, HANDEBOL E FUTEBOL DE CAMPO, 
DESTINADOS A ATLETAS AMADORES DO MUNICÍPIO DE 
FAXINAL. 
 

 
O MUNICIPIO DE FAXINAL , Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ADILSON JOSÉ SILVA LINO , brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 4.934.668-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
830.049.399-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE , e de outro lado a EMPRESA JULIO CASTORINO ORTIZ,  inscrita no 
CNPJ sob o n° 13.711.336/0001-04, neste ato, representada pelo Sr. JULIO CASTORINO 
ORTIZ, portador da CPF n° 742.283.909-00 e RG nº 3.713.760-0 SSP/PR, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 875/2013 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/201 3, nos termos que 
seguem: 
 
OBJETO: 
 
   O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPORTIVOS NAS MODALIDADES DE FUTSAL, BASQ UETEBOL, 
HANDEBOL E FUTEBOL DE CAMPO, DESTINADO A ATLETAS AM ADORES DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência 
descrito na cláusula quarta do contrato nº 875/2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA: 
 

O prazo de vigência que encerraria aos quatro dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e quatorze (04/11/15), passa a encerrar-se aos quatro dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e quinze (04/11/16). 

O valor total do contrato é de R$ 34.822,08 (trinta e quatro mil, oitocentos e 
vinte e dois reais e oito centavos) descrito na cláusula segunda, permanecendo inalterado. 
Sendo prorrogado somente o prazo de vigência, portanto, disponibilizado para o próximo 
período contratual o valor de R$ 34.822,08 (trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e dois 
reais e oito centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO 
N° 875/2013 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2013. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
novembro do ano dois mil e quatorze (03/11/2015). 
 

____________________________ 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
___________________________________________________________                                   

JULIO CASTORINO ORTIZ  
      
 
TESTEMUNHAS: 
 

1.________________________________________  
 
RG.____________________________ 
 
 
2.________________________________________  
 
RG.____________________________ 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1206/2015 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 59/2015 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: FUNDIDOS DE FERRO BRASIL LTDA EPP 
CNPJ Nº: 06.113.099/0001-14 
OBJETO : O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TAMPAS DE POÇO DE 
VISITA EM FERRO FUNDIDO DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS  
Valor Global: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 

DATA DE ASSINATURA : 04 de novembro de 2015. 
PRAZO DE DURAÇÃO : O presente Contrato terá duração de 366 dias (um ano  e um dia), 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 04 de novembro de 2015. 
 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº  59/2015, “tipo 
menor preço por item (Valor unitário)”, visando a AQUISIÇÃO DE TAMPAS DE POÇO DE 
VISITA EM FERRO FUNDIDO DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS,  em favor da seguinte empresa: 
 

Fornecedor: FUNDIDOS DE FERRO BRASIL LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 06.113.099/0001-14 
Endereço: JOSÉ FIRMINO, 75, AEROPORTO, Carmo da Mat a, MG, CEP: 35547-000 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 27.000,00 (vinte e sete mil re ais) 
 

Item Descrição  Marca  Unidade  Quant.  Valor 
Unit. 

Valor  
Total 

1 AQUISIÇÃO DE 
TAMPA DE PV 

EM FERRO 
FUNDIDO COM 

2 TRAVA 
SIMPLES 

DIÂMETRO 
600MM, COM 

BASE DE 
705MM 

ALEA  UND 100,00 270,0000 27.000,00 

 
Valor Total Homologado: R$ 27.000,00 

 
• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 27.000,00 

(vinte e sete mil reais);  
• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 
 

Faxinal, 04 de novembro de 2015. 
 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 290/2015 
 
 O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 32 § 1° e §, 
inciso III e Art. 52, inciso II da Lei Municipal n° 1.275/2008, e de acordo com a Lei Municipal 
1.705/2013 de 29 de novembro de 2013: 
 
 
RESOLVE:  
 
 Designar os Profissionais abaixo descritos, ocupantes de seus cargos para 
exercer funções dentro do âmbito de suas atividades, a partir de 20 de outubro de 2015, 
para que os mesmos possam responder pelas atividades enerentes a sua ocupação, sem 
ônus ao município, ou acréscimo a matriz salarial. 
 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

NOME CARGO FUNÇÃO A EXERCER 

Luziane Ferreira 
da Mata 

Aux 
Administrativo 

Conselho Fiscal 

Francisco 
Alfredo Ferreira 

Secretário de 
Saúde 

Diretor Geral 

Ézio Sousa 
Barbosa 

Médico Diretor Clínico 

Josiane Kelly de 
Barros 

Enfermeira Responsável Administrativo 
Enfermagem 

 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
NOME CARGO FUNÇÃO A EXERCER 

Ivone Rodrigues 
de Oliveira 

Diretora do 
Departamento 

de Saúde 

Direção Administrativa 

João Pedro 
Taborda 

Contador Contador do Hospital Municipal 

Rita Efigênia de 
Jesus Braz 

Secretária de 
Finanças 

Tesoureira do Hospital Municipal 

 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 20 de 
outubro de 2015. 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

DECRETO N° 6318/2015 
 

                                O Senhor ADILSON JOSE SILVA LINO , Prefeito do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO – O determinado pela Lei Municipal n° 1.715(Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Faxinal-PR e Plano de Cargos e Salários), na forma do artigo 72, 
inciso III, Parágrafo I e II. 
 

DECRETA 
 
Art. 1°-  Fica Concedida Promoção Funcional Vertical ao servidor abaixo relacionado, 
mediante conclusão do Pós-Graduação em Farmacologia e Interações Medicamentosas, a 
partir do mês de maio de 2015. 

 
Nome Cargo  Classe  Nível  

Patrícia Mansour 
Batista 

Farmacêutica  B 1 

 
Art. 2°-  Este Decreto entrará em vigor a partir do mês de maio de 2015, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal Estado do Paraná, em 01 de maio de 2015. 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO N° 6325/2015 
 

                                O Senhor ADILSON JOSE SILVA LINO , Prefeito do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO – O determinado pela Lei Municipal n° 1.715(Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Faxinal-PR e Plano de Cargos e Salários), na forma do artigo 72, 
inciso III, Parágrafo I e II. 
 

DECRETA 
 
Art. 1°-  Fica Concedida Promoção Funcional Vertical ao servidor abaixo relacionado, 
mediante conclusão do Pós-Graduação em Farmacologia e Interações Medicamentosas, a 
partir do mês de maio de 2015. 

 
Nome Cargo  Classe  Nível  

Regiane 
Aparecida 
Venâncio  

Farmacêutica  B 1 

 
Art. 2°-  Este Decreto entrará em vigor a partir do mês de maio de 2015, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal Estado do Paraná, em 06 de maio de 2015. 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO N° 6326/2015 
 

                                O Senhor ADILSON JOSE SILVA LINO , Prefeito do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO – O determinado pela Lei Municipal n° 1.715(Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Faxinal-PR e Plano de Cargos e Salários), na forma do artigo 72, 
inciso III, Parágrafo I e II. 
 

DECRETA 
 
Art. 1°-  Fica Concedida Promoção Funcional Vertical ao servidor abaixo relacionado, 
mediante conclusão do Pós-Graduação em Farmacologia e Interações Medicamentosas, a 
partir do mês de maio de 2015. 

 
Nome Cargo  Classe  Nível  

Rodrigo Camargo 
Santana 

Bioquímico B 3 

 
Art. 2°-  Este Decreto entrará em vigor a partir do mês de maio de 2015, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal Estado do Paraná, em 06 de maio de 2015. 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO  
Prefeito Municipal 
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